
PR..EFE][TUR..A MUN ICJLPAL DE 1aOTUC A.1r u 
ESTADO DE sAo PAULO 

Termo de Aditamento ao Contrato nº 209/ 16 

Contrato /\dit ivo nº 536/ l 6 
Processo Administrativo nº 35. 140/ 16, anexado ao de nº 07 .373/ l 6 ~ Tomada de Preços nº 005 / 16 
Contratante: MUNICÍPIO DE I30TUCATU 
Contratada: CONSTRUART CONSTRUÇÕF:S EIRELI - M E 
Objeto: CON TRATAÇÃO DC EMPRESA PARA A REFORMA E ADEQUAÇÃO DOS ESPAÇOS FÍSICOS DAS 
SEÇÕES E DO S/\GUÃO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA PREFEITU RA MUN ICIPAL DC 
BOTLIC /\TlJ/SP 
Aditamento: Prorroga o prazo para conclusão da obra por mais 30 (trinta) dias e adita o valor devido ao aumento 
quantitativo do objeto. 

Pelo presente instrumento de aditamento contratual devidamente ass inado. de um lado o M lJNIC Í PIO OE 
BOTlJCATU. pessoa jurídica de direito público interno. com sede na Praça Professor Pedro Torres. 100, 
devidamente inscrita no CN P J/MF sob nº. 46.634.1O1 /000 1-1 5 neste ato em competência delegada através do 
Decreto nº 10.011 de 16 de setembro de 20 14, representado pelo Secretário Adjunto Municipal de Administração. 
REGINALDO MARIANO OA CONCEIÇAO, brasileiro. residente e domiciliado nesta cidade. portador da cédu la 
de identidade RG nº. 22.328.070-7 e inscrito no CPF sob nº. 068.078.598-13, doravante simplesmente denominado 
CONTRATANTE, e de out ro lado. a empresa CONSTRlJART CONSTRUÇÕES EIRELI-ME, devidamente 
inscrita no C PJ 1Mr sob o nº 13.037.035/000 1-47. sediada na Rua Raphael Piacado Gonçalves, nº 286. Jd ltamarati. 
neste ato por seu representante legal abaixo assinado, doravante denominada simplesmente CONTRATADA. com 
base nos Processos Administrativos acima descritos. têm entre si, como justo e avençado, o presente instrumento. a 
reger-se pelas cláusulas e condições que se seguem, bem como pela Lei 8.666/93, que mutuamente aceitam e 
reciprocamente outorgam. a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As pa1ies mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam o ad itamento do instrumento 
contratual entre ambas celebrado em 16 de maio de 2.0 16, nos autos do processo admini strativo acima descrito pelos 
motivos devidamente justificados e auloriLados. prorrogando o prazo cont ratado para e>-.ecução da obra por mais 30 
(trinta) dias, de 16/ 11 /2016 a 15/ 12/2016 e acrescendo o valor in icialmente contratado em mais R$ 19.983 .04 
(de1.cnove mil novecentos e oitenta e três reais e quatro centavos), consoante o disposto no ~ 1 º. do artigo 65, da Lei 
redera! nº 8.666/93. sendo certo que a CONTRATADA, neste ato, deverá prorrogar e completar a garantia contratual 
cm mais RS 999, 15 (novecentos e noventa e nove reais e quinze centavos). 

CLÁUSULA SEGUNDA: As partes ratificam as demais cláusulas do instrumento principal , ora aditado. 

E. por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento particular. cm 03 (três) vias de igual teor e 
forma, que vai assinado por duas testemunhas, para os devidos efeitos legais. 

Rotucatu, ,1 1 NOV 2016 

RECINALOO ~ RIANO DA CONCEIÇAO 
S[CR[T ÁRIO ADJ UNT r\ UNICI PA L DE ADMINISTRAÇÃO 

CONSTRUART C · , .e:Õ[S EIRELI - ME 
C~ :~1 DA 

restemunhas: 

1 ª. 

a,.;.goRamos 
Auxiliar Administrativo 

R.I. 5817-3 

2ª. ___ _ 

Fóbw Alexo re Rodríg1,;es Santos 
Chefe do etor de Contratos 

RI 3128-3 


